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LARA VASCONCELOS SOARES, GERENTE DA CÉLULA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA SME. II - FISCAL: Sr. FRANCISCO 
BRUNO MAIA MARQUES, ASSISTENTE TECNICO II DAS-2. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de Sobral, 
Estado do Ceará, 05 de Abril de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.

PORTARIA Nº 192/2024 - SME - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SME; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0177/2022 - SME da Secretaria 
Municipal da Educação, que tem como objeto a “contratação de pessoa física 
e/ou jurídica para executar serviços de transporte escolar (Regional III - 
Rotas Jaibaras e Torto), a serem executados em regime de empreitada pelo 
menor preço do km rodado por itinerário - Item 03” a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sra. 
LARA VASCONCELOS SOARES, GERENTE DA CÉLULA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA SME. II - FISCAL: Sr. FRANCISCO 
BRUNO MAIA MARQUES, ASSISTENTE TECNICO II DAS-2. Art. 2º 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 

de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de Sobral, 
Estado do Ceará, 05 de Abril de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.

EXTRATO DO CONVÊNIO 002/2024-SMS. CONCEDENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONVENENTE: HOSPITAL DO CORAÇÃO DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. CNPJ sob o nº 
07.818.313/0007-96. OBJETO: O presente Convênio tem por objeto efetivar 
o repasse de valores decorrentes da assistência financeira da União, 
Ministério da Saúde, para pagamento da complementação do piso salarial 
dos enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteira. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Convênio tem fundamentação legal na 
Lei nº. 7.498, de 25 de junho de 1986, Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 
Lei Municipal nº 2396, de 27 de setembro de 2023, Portarias GM/MS nº 
3.416, de 25 de março de 2024 e Portaria GM/MS nº 1.355, de 27 de setembro 
de 2023. DOS RECURSOS FINANCEIROS: Este convênio estima o 
repasse financeiro de R$ 3.343.936,80 (Três milhões trezentos e quarenta e 
três mil novecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1605000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio vigorará pelo prazo de um 
ano, contado a partir do dia 08 de abril de 2024, podendo haver prorrogação, 
mediante Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONCEDENTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DO 
CONVENENTE: Raimundo Nonato Leonardo Bastos. DATA DA 
ASSINATURA: 08 de abril de 2024. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0073/2024-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa SHL - SAUDE 
HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA, CNPJ sob o nº 
41.733.464/0001-94. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23008 - SMS, Ata de 
Registro de Preços Nº 055/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais e insumos de 
laboratório destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: do Pregão Eletrônico n° 23008 - SMS, 
Ata de Registro de Preços nº 055/2023 - SMS. VALOR GLOBAL: de R$ 
477,96 (quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200 - Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 
- Municipal 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - Federal. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
pelo Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, Coordenador da Central de 
Assistência Farmacêutica, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Sr. 
Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Natalia de 
Oliveira Campos. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 
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